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RESUMO

- N&o colhe, por primeiro, a assertiva de julgamento extra petita, seja porque a quaestio concernente a
emissdo das cartulas em branco foi realmente agitada por um dos litigante (cfr. fls. ...), seja porque o Tribunal
a quo permaneceu adstrito ao petitum, conforme balizamento tracado em aresto do Sumo Pretdrio evocado
pelo insigne e saudoso PONTES DE MIRANDA, in verbis: "A questéo resolvida achava-se especificada na
inicial, ndo importando a citacao errénea de dispositivo legal; le juge conna - Et le droit. O 'principio da
adstricaio do juiz ao pedido da parte" (PONTES DE MIRANDA, Comentérios ao Codigo de Processo Civil, |,
12 ed., 146) ndo o vincula a inteirar a controvérsia dentro das citacdes das partes, de lei e de doutrina. O que
ele ndo pode é expandir-se com desobediéncia ao petitum, que tragou 'a largura da faixa em que se estende
a relacgdo juridica processual' (PONTES DE MIRANDA, ob. cit., |, 146). No caso, hdo se pronunciou 0 juiz
sobre a coisa ndo demandada, ndo exorbitou dos limites de demanda" (Comentéarios ao Codigo de Processo
Civil, tomo I, pags. 352-353, ed. 1975). - De outro lado, de completa inanidade a alegacao relacionada com
0 cerceamento de defesa, eis que 0s recorrentes cingiram-se a afirmar a necessidade de producéo de
provas em audiéncia, sem, todavia, justificar o asserto, a ponto de infirmar o fundamento deduzido no V.
Acérddo. Em realidade, ndo se demonstrou como imperiosa a designacao da audiéncia de instrucéo e
julgamento na espécie, que restou solvida sem nenhum gravame as partes. - A questdo atinente a
ilegitimidade de parte dos autores, a que se vincula estreitamente a matéria alusiva a ineficacia da
notificacdo prévia, mereceu desate escorreito da Turma Julgadora em face dos elementos coligidos no feito.
Certo é que os demandantes - ora recorridos - compareceram aos autos munidos dos titulos representativos
das trés prestagdes remanescentes, inferindo dai o decisério, com apoio em escoélio de MAGARINOS
TORRES, que a posse dos quirdgrafos fez presumir o pagamento pelos avalistas e promitentes-cedentes. A
afirmativa dos réus de que houve ai mero apoderamento das cartulas envolve - a evidéncia - matéria de fato
e a necessidade de aprofundar-se no reexame de tema probatério, inviavel no campo do apelo especial
(Sumula n° 7/STJ). O mesmo € de ser dito quanto a exigéncia de valores ditos inexatos e de imponderavel
apuracao. Nao se mostra cabivel descer-se na via excepcional ao amago do quadro probatério e, demais
disso, ndo contraditaram os recorrentes o argumento aduzido pelo v. julgado, no sentido de que principal foi
declarado na interpelagdo e o mais que é devido por lei ndo necessita de especificacao (fls. ...). - Sobreleva,
nesse passo, que 0s autores haviam recuperado as notas promissorias emitidas pelo réu-varédo e avalizadas
por sua esposa, dai resultando a clara legitimidade para ajuizamento da lide e, bem assim, a eficacia da
notificacdo prévia, que, em suma, atingiu o seu objetivo, de constituir os devedores em mora. - De
observar-se que, ndo sé neste aspecto, mas também no referente ao meritum causae, os recorrentes fazem
reproduzir, via copia reprografica, o texto integral da apelagdo que haviam interposto. Ndo se compadece,
porém, com a natureza do recurso esp ecial o desenvolvimento de razdes efetuado sem a técnica propria do
apelo excepcional. Descabido, por via de consequéncia, discutir-se o carater pro soluto dos titulos de crédito
emitidos, até porque tal controvérsia também implicaria em reestudo de matéria probatdria. - Nao se verifica,
outrossim, afronta ao art. 1.092 do Cdédigo Civil, uma vez que, cuidando-se de promessa de cessédo de
direitos decorrentes de um compromisso de venda e compra, nao registrado, os réus tinham cabal
conhecimento acerca das dificuldades que poderiam enfrentar no que tange a demora na outorga da
escritura definitiva. - A deciséo ora hostilizada nédo teceu consideracao alguma tocante a impossibilidade de



consumar-se a transferéncia do imovel a falta de personalidade juridica do condominio. Trata-se nesse tdpico
de tema nédo prequestionado, como, de resto, ocorre também em relagdo ao inconformismo denunciado pela
ndo admissdo da purga da mora. - Finalmente, os réus-recorrentes carrearam suas razdes de recurso, em
boa parte através da repeticéo ipsis litteris das alegagdes constantes da apelagéo, se

EMENTA

Havendo os promitentes-cedentes recuperado a posse das cartulas representativas das prestacdes
ajustadas, evidencia-se dai a sua legitimidade para o ajuizamento da acao de resolugdo do contrato e, bem
assim, a eficacia da interpelacéo prévia, a qual, por sinal, atingiu o objetivo de constituir os devedores em
mora. - Hipétese em que nao se verifica afronta ao art. 1.092 do Cadigo Civil, porquanto, cuidando-se de
promessa de cessdo de direitos decorrentes de compromisso de venda e compra, 0s
promissarios-cessionarios tinham cabal conhecimento acerca das dificuldades existentes para a outorga da
escritura definitiva.



